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Quarto Termo aditivo nº 01/2019 ao contrato nº 
0306042017 celebrado entre O MUNICÍPIO DE 
MATINA e a empresa AMANDO BARRETO 
RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 

 
O MUNICÍPIO DE MATINA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 16.417.800/0001-42, com sede administrativa na Praça Helena 
Carmem de Castro Dantas, s/nº, Matina/BA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
Juscelio Alves Fonseca, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, o 
Escritório de Advocacia AMANDO BARRETO RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrito no CNPJ nº 27.402.862/0001-05, com endereço na Rua Goedofredo 
Guedes, nº 110, Centro, Riacho de Santana, Estado da Bahia, neste ato representado por 
seu responsável legal, AMANDO MAGNO BARRETO RIBEIRO, inscrito na OAB/BA 16639, 
inscrito no CPF sob nº 918.015.085-34 SSP/BA e RG sob nº 05865120 98, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº 
0306042017, decorrente do processo de Inexigibilidade nº. 09/2017, observado o disposto 
no art. 57, II, da lei 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas: 
 
Cláusula Primeira – Objeto  
A prorrogação de prazo constante na cláusula sexta do contrato ora aditado por mais 03 
(três) meses, a contar de 30 de setembro de 2019, vigorando até 31 de dezembro de 2019.  
Cláusula Segunda – do Valor   
Pagara pelos serviços prestados o valor total de R$ 26.280,00 (vinte e seis mil duzentos e 
oitenta reais), cujo pagamento será em 3 (três) parcelas iguais de R$ 8.760,00 (oito mil 
setecentos e sessenta reais).  
Cláusula Terceira – da ratificação  
Permanecem inalteradas as demais cláusula contratuais. E, por estarem justos e aditados, 
assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzam os 
efeitos legais.  
 
 
Matina (BA), 27 de setembro de 2019.  
 
 

__________________________ 

JUSCÉLIO ALVES FONSECA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINA 

 

 

_____________________________________________ 

AMANDO BARRETO RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  

CONTRATADA 
 
Testemunha: 
 
 ___________________                                      _______________________  
Nome:                                        Nome:  
CPF:                                         CPF: 


